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São Paulo, 20 de abril de 2016. 

 

O Departamento Técnico da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições 

comunica: 
  
 Torna-se obrigatório o fornecimento de um modem 4G pela equipe mandante 
durante as partidas em sua arena. Tal precaução se deve para evitarmos problemas com a 
transmissão on line de nossas estatísticas, garantindo que, se ocorrer algum problema com o 
funcionamento da internet cabeada obrigatória pelo vigente regulamento do NBB CAIXA 
2015/2016, a partida tenha sua transmissão normalizada.     
  
 O modem fará parte do check list dos representantes/comissários e deve ser 
entregue ao mesmo com 1 hora de antecedência do início previsto da partida. O modem 
será devidamente testado e ficará em posse dos oficiais de mesa durante toda a partida. 
 
 O não cumprimento dessa orientação será passível de multa, e será adicionada e 
enquadrada no item a baixo:   
 
Parágrafo II  
 
As multas da categoria MÉDIA serão aplicadas conforme abaixo: 
a. Primeira infração deste item: multa de R$ 1.000,00 (mil reais) 
b. Segunda Infração deste item: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
c. Terceira infração deste item: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a cada ocorrência. 
 
k. Não providenciar conexão de internet com cabeamento para a estatística e súmula 
eletrônica (quando utilizada). Impressora compatível para imprimir as estatísticas na quadra, 
com pelo menos uma hora antes do início do jogo. 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

 

 


